
CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI Nº 2.641, DE 1992 
(Do Sr. Walter Nory) 

Disp5e sobre arrecadaçâo da recursos para custeio do 

Sistema Financ6iro da Habitação e di outras provid~ncias. 

(ÀS COMI S~.OR:. DE VIAC}\CJ E TLAIlSPOP.TES, DESEllVOLVIMENTO UEEAllO 

E IIlTERICJF'.; DE FI1IAJlÇAS E TF'.I ETJTACÃO; E DE COnSTITUI çÃü E JUS 

TICA E DE REDAÇÃO (ART.54) - APT.24, 11). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº Uma parc~la equival~nte a 50% (cin 

quenta por c~nto) dos rEcursos liquidos arrEcadados e a ar 

recadar pelo Gov~rno da Uni~o com a privati:açâo das empr~ 

sas estatais será dE3ti~ada ao Sistema Financeiro da Ha~i-

taç§o, por crédito ao Fundo de Compensaç~o das Variaçôes 

Salariais. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 

sua pub l í.ca ç ão . 
Art. 3º Revogam-se as di;posiçõ23 em contrá 

rio. 

JUS T I F I C A ç A O 

Há uma perspectiva inevitável de insolvência 

do Sistema Financeiro da Habitaç§o, detectada e demonstra 

da tecnicamente pelos estudos econômico-financeiro já rep! 

tidamente efetuados. 
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Somente o aporte de nOVOE recursos contribuirá 

para contornar o colapso do sistema. 

Equivalência Salarial. O Governo cobrou um determinado coe­
ficiente dOE mutuários p9ra fa:er face ~ diferença entre as 

t3~a~ cobradas pelos agentes financeiros e o~ ajustes dete! 

minados legalmente e pagos pelos mutuários. Como o coefici 

E: n t E: f üi mal c a 1cu1ado , i. s s o ge r ou um" r ombo" da o r dem de 
1.1::1"'=:0 b Lhõe s . E~.2a ~ ou t ra re s por.ssb í Lí dade do Gü'/err1ü,queí 

errou, E: n~o dos mutuários, que pagam integralmente 2uas 

prestações. 
M2~ ao invé2 de assumir Eua responsabilid3de, 

o Governo já tentou, por meio de Medida Provis6ria, cobrar 

E:ssa diferença do mutuário, como pretenso ganho de capital, 

obrigando-o a pagar 8 diferença ao final do contrato, em 

cinco anü3, com o que n~o concordamos. Assim, a Medida 8C3­

bou sendo rejeitada pelo PMD8. Hoje o Governo volta ~ carga 

no Emend§o, qu~rendo subtrair dos mutuários 6359 diFerença. 

N§o consideramos justo que os mutu~rios ar­

quem com as re3ponssbilidades de um erro que n§o foi deles. 

Mas o Governe tem comü superar isso, utili:an 

do os recursos obtidas com as privati=açôe~ de fstatai.::,de! 

tinando a metade desses recursos a eSEe fim, além de outras 

fontes que vierem a ser identificadas, no intereE2E: da pop~ 

laça0 em geral. 

Depu t ado' 
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